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À COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo 

Ao sr. Agente da Contratação 

 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 1/2026 

 

 

 

AGR ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“AGR”), pessoa jurídica de direito privado, 

com sede em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Princesa Isabel, nº 729, sala 

803/805, Bairro Santana, CEP 90620-001, inscrita no CNPJ sob nº 11.279.714/0001-05, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com 

fulcro no art. 164 da Lei 14.133/2021, prevista para o próximo dia 13 de abril de 2026. 

 

 

1. SÍNTESE FÁTICA 

 

A COMUSA publicou o Edital, em 20 de março de 2026, para contratar empresa 

especializada de engenharia para a execução de obra de assentamento de 3.600 metros de 

adutora DE630 PEAD, além de redes e ramais paralelos, utilizando o método não destrutivo 

(MND), para ampliação da capacidade de abastecimento de água para o bairro de Canudos, 

conforme quantidades e especificações constantes do Edital e seus Anexos.  

  

 Decorre que a COMUSA elaborou o seu orçamento observando SINAPI de maio de 2025 

para a composição do preço da licitação e, com o advento da guerra EUA/Israel x Irâ, os preços 

já se encontram defasados obrigando a apresentação da presente Impugnação. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS PARA ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

 

Apesar de o Edital prever a data do certame para o próximo dia 13 de abril de 2026, o preço 

referência da licitação considera valores do SINAPI de maio de 2025, o que torna impraticável a 

execução do escopo frente a defasagem de valores. 

 

Ademais, apesar de o Edital fixar reajuste anual a partir da data do orçamento estimado, 

encontra-se em curso um cenário de instabilidade geopolítica decorrente de conflito ainda 

indefinido entre os Estados Unidos da América e o Irã, o qual impacta diretamente a precificação 

de insumos e, por conseguinte, a execução dos serviços objeto da contratação, fato que não foi 

considerado na precificação do objeto licitado.  

 

Um exemplo decorrente da instabilidade geopolítica e seus impactos nos custos dos 

insumos, sobretudo do PVC, é a manifestação da CBIC e de outras entidades representativas do 
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setor da construção civil acerca dos aumentos expressivos de certos insumos, conforme matéria 

divulgada em 07/04/20261: 

 
“Segundo as organizações, o atual modelo de reajuste anual não acompanha a 

intensidade da elevação dos preços dos insumos, o que tem provocado desequilíbrio 

econômico-financeiro nos contratos em execução. O texto alerta que a continuidade 

desse cenário pode resultar em rescisões contratuais, paralisação de obras, demissões e 

licitações sem interessados.  De acordo com o vice-presidente da Comissão de 

Infraestrutura (COINFRA) da CBIC, Carlos Eduardo Lima Jorge, os efeitos da guerra no 

Oriente Médio já são sentidos nas obras brasileiras. “Desde o início da guerra no Oriente 

Médio, uma série de efeitos vem sendo sentidos na economia mundial. No Brasil não é 

diferente, mas eu destaco um efeito que tem atingido brutalmente as obras do setor de 

infraestrutura: a alta expressiva de alguns materiais básicos”, afirmou. Ele cita como 

exemplos insumos como asfalto, tubos de PVC, vidro, cimento e concreto, que 

registraram aumentos relevantes e imprevisíveis. Para Lima Jorge, os contratos atuais 

foram firmados em um contexto de inflação reduzida e não preveem oscilações dessa 

magnitude”. G.N. 

Veja-se que as entidades já indicam que o reajuste anual previsto nos contratos públicos é 

insuficiente em relação à intensidade de aumento dos custos dos insumos. Logo, mesmo a 

previsão de reajuste anual já se mostra incompatível com o nível de elevação dos custos dos 

insumos.  

  

Vejamos a diferença de preço entre o orçamento estimado e cotação junto a fornecedor em 

08/04/2026: 

 

 
 

Portanto, é inquestionável que os valores consignados no Anexo I do referido Edital já não 

se mostram compatíveis com os preços atualmente praticados pelo mercado. 

 

No que se refere à formação de preços da licitação, o artigo 23, da Lei 14.133/2021 

preleciona o seguinte: 

 

 
1 https://cbic.org.br/entidades-da-construcao-pedem-reajuste-mensal-de-contratos-publicos-diante-da-

alta-extraordinaria-de-insumos-causada-pela-guerra-no-

ira/?utm_medium=email&utm_campaign=cbic_hoje_-_08042026&utm_source=RD+Station 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. G.N. 

 

Portanto, considerando o orçamento estimado fundamentando-se em preços do SINAPI de 

maio/2025 e o cenário geopolítico instável não restam dúvidas de que o orçamento estimado 

deve ser revisado para refletir os preços praticados pelo mercado, sob pena de violação ao art. 

23; de resultar em licitação fracassada ou de promover contratação inexequível violando a 

economicidade.  

 

Dessa forma, solicita-se a retificação do Preço do Edital, de modo a possibilitar que as 

empresas interessadas apresentem novas propostas que reflitam adequadamente os impactos 

financeiros advindos do atual cenário internacional, circunstância esta que não foi considerada 

quando da fixação original do Preço do Edital. 

 

3. DO REQUERIMENTO 

 

Pelo exposto, requer-se o recebimento da IMPUGNAÇÃO e o seu acolhimento para que a 

COMUSA revise o orçamento estimado e apresente novos valores compatíveis com a realidade 

praticada pelo mercado.  

 

Nestes termos pede e espera deferimento.  

 

  

 

Porto Alegre, 8 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

GUILHERME GONÇALVES ALMEIDA 
AGR ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CNPJ n.º 11.279.714/0001-05 





CABREUVA, 08 de Abril de 2026

F-7.112 Rev. 05     08:33:36
Unidade I - PVC

Avenida Joaquim Monteiro, 571

CEP: 13318-358

Jacaré  -  Cabreúva/SP

Fone: (11) 4529-1500

Unidade II - PVC/PEAD

Rodovia Divaldo Suruagy, s/n Km 12 Via 08 Lote 510

CEP: 57160-000

Distrito Industrial  -  Marechal Deodoro/AL

Fone: (82) 3036-7200

Unidade III - PEAD

Alameda Anibal Geraldo, 147

CEP: 13318-350

Jacaré  -  Cabreúva/SP

Fone: (11) 4529-1500

À

AGR ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA   

Fone: -              

E-mail: -                                                                                                   

At.: COMPRAS                                           

Conforme solicitação, segue nossa Cotação de preços de nº 043798

Item Descrição UM Qtde. Valor Unit. Valor Total %ICMS %IPI

001 DUTO PEAD PE100  AZUL  DE 20X2,3MM 100MTS MT           300,00000           4,9432          1.482,96 12,00  0,00

002 * DUTO PEAD PE100  AZUL DE 32X3,0MM  50MTS MT            50,00000          10,2588            512,94 12,00  0,00

003 TB PEAD PE 100 DE 110 PN 10  P-LA AGUA  100MTS MT        1.400,00000          62,3272         87.258,08 12,00  0,00

004 * TB PEAD PE 100 DE 160 PN 10   P-LA AGUA  12MTS MT           648,00000         130,3857         84.489,93 12,00  0,00

005 * TB PEAD PE 100 DE 225 PN 10  P-LA AGUA  6MTS MT           138,00000         257,9056         35.590,97 12,00  0,00

006 * TB PEAD PE 100 DE 630 PN 10  P-LA AGUA  12MTS MT        3.600,00000       2.051,7825     7.386.417,00 12,00  0,00

007 * TB PEAD PE 100 DE 63 PN 12,5  P-LA AGUA  100MTS MT           300,00000          25,1458          7.543,74 12,00  0,00

008 * TB PEAD PE 100 DE 90 PN 10  P-LA AGUA  100MTS MT        1.000,00000          42,1246         42.124,60 12,00  0,00

Valor Total das Mercadorias:      7.645.420,22

Demais condições:

Pagamento: 30/60/90 DDL                                                                                        

Prazo Entrega: (*) 20/60 DIAS - CONDICIONADO AO LOTE MINIMO E CARGA P/ REGIAO - VIDE OBSERVACOES - APÓS APROVAÇÃO DO CRÉDITO.

Frete: CIF Municipio/UF Entrega: NOVO HAMBURGO/RS

Validade: 11/04/2026

Representante: N M PIVATTO REPR E ASSES DE VENDAS LTDA 

Autoriza o faturamento parcial? (      ) Sim      (      ) Não

(*) O Prazo de Entrega pode sofrer variação de acordo com a região, composição de carga, disponibilidade do produto em estoque e eventuais problemas pontuais.

    A Corr Plastik não mede esforços para entregar todos os pedidos antes do prazo previsto. Em caso de não aceite, nos contatar.

Obs:

*** PARA ESTADOS QUE EXIJAM O DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA NA DIVISA DO ESTADO É DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE.

- TB 110MM: LOTE MINIMO DE FABRICACAO 2.500 METROS                                                  
- TB 160MM: LOTE MINIMO DE FABRICACAO 804 METROS                                                    

- TB 225MM: LOTE MINIMO DE FABRICACAO 504 METROS                                                    

- TB 63MM: LOTE MINIMO DE FABRICACAO 5.000 METROS                                                   

- TB 90MM: LOTE MINIMO DE FABRICACAO 2.500 METROS                                                   



CABREUVA, 08 de Abril de 2026

F-7.112 Rev. 05     08:33:36
Unidade I - PVC

Avenida Joaquim Monteiro, 571

CEP: 13318-358

Jacaré  -  Cabreúva/SP

Fone: (11) 4529-1500

Unidade II - PVC/PEAD

Rodovia Divaldo Suruagy, s/n Km 12 Via 08 Lote 510

CEP: 57160-000

Distrito Industrial  -  Marechal Deodoro/AL

Fone: (82) 3036-7200

Unidade III - PEAD

Alameda Anibal Geraldo, 147

CEP: 13318-350

Jacaré  -  Cabreúva/SP

Fone: (11) 4529-1500

- LEGENDA DA ESPECIFICAÇÃO: P-LA: Preto com Listra Azul (Água), P-LO: Preto com Listra Ocre (Esgoto)
P: Preto e A: Azul.                                                                                 

- FORNECIMENTO PELA UNIDADE DE CABREUVA/SÃO PAULO.                                                  

- CNPJ DA UNIDADE DE FORNECIMENTO: 32.540.611/0001-19.                                              

- O DESCARREGAMENTO DOS MATERIAIS PEAD É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO CLIENTE.                      

A condição comercial, aceitação e entrega dos itens do pedido estão sujeitas à análise da posição financeira e cadastral.

Atenciosamente, De Acordo, 

Caroline Orlandini

Comercial PEAD - Cel: (11) 91050-7846 ______________________________

caroline.orlandini@corr.com.br Carimbo, Data e Assinatura
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